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MODO DE DISPTITA ABt,,R'TO

Processo n": 00112022
Modalidade: Pregão 001/2022
Edital n": 00112022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
ObJCtO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FIJTTIRA AQTIISIÇÃO DE MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES Do FI.INDO MTINICIPAL
DE SAÚDE DE CUMBE - SERGIPE, conformc especificações minimas, quântitativos e

demais condições constantes do anexo I - Termo de Referência, do edital,

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Df, CUMBE ESTADO DE SERGIPE, pessoas.JuTídica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o no ll .442.84710001-42. com sede na Rua Anísio
Cardoso de Oliveira S,N - Centro de Cumbc - Sergipe - CEP: 49.660-000. neste ato representado
por sua Secretiíria a SÉ ANA KARLA MOURA DA SILVA VIEIRA. torna público que será
realizada licitação da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP. do ripo "Menor Preeo oor
Item", que observará os preceitos de direito público e em especial as disposições da l-ei n"
10.52012002. Decretos Municipais n" 18 de 25 de Julho de 201-1. Decreto no 76 de 29 de outubro
de 2018 e Decreto n' 153 de 0i de Outubro de 2020 suas alterações e suas alterações. a Lei n'
8.666/93 e suas alterações. Decreto 10.02412019 e a Lei Complementar n" 123/2006 alterada pela
Lei Complemenrar n" 14712014 e 15512016, será regido pelas condições estabelecidas no presentc
Edital e nos seus anexos. observando o seguinte:

DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
A partir do dia 0810912022" atravers do site https:/i licitanet.conr.hr,/
ABERTURA DA SESSÂO DO PREGÁO ELETRÔNICO:
Dia 2010912022 às 09:00 (nove horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÀO: wryrv.licitanet.com.br

l.l. A presente licitação tenl por finalicíade o REGIS'IRO DE PREÇOS VISANDO A
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICTPAL DE SALIDE DE CT]MBE . SERGIPE,
conforme especiÍicações mínimas, quantitativos e dcmais condições constantes do anexo I -
Termo de Referência, do edital.

I .2. A quantidade total aproximada dos itens encontra-se no Anexo I Termo de Referôr:c ia

Rua Anisio Cardoso deOliveiíê s/n - CentÍo - Curnbe/SE CEP:49.660.ooo
Tel: (79) 162-1243 - CNPJr11.442.847/ooo1 42
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3.1 Para participar do pregão eletrôni
.,PREGÃO ELETRÔNICO.' atravéS do Site

co, o licitante deverá estar credenciado no sistema

;h ://licitanet.com. br/

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identihcação e de senha. pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante ou de seu representante legal e a presungão de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não rerá direito a
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei complementar no 123" de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e Íbrmalmente pelas transações etttuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas pÍopostas e seus lances. inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitaçao por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Rua Ani5io Cardoso deOliveirà s/rr-Centro Cumbe/SE -CEP: 49.660-ooo
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1.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o L!: dd art. 65 da Lei ne 8.666. de 1993.

1.3. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses. incluidas
eventuais prorrogaçôes" conforme o inciso III do § 3e do art. l5 da Lei nq 8.666. de 1993.

I.4. DA PREVISÃO DA DESPESA

I .4.1. A previsão da despesa com a aquisição de que trâta o objeto desta licitação. está registrada
no Processo Administrativo. O qual será dilulgado ao iniciar a Fase /de Lances para análise e
aceitaçào ou não das melhores ofertas.

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n' 10.52012002, Decretos
Municipais n' 18 de 25 de Julho de 2014, Decreto no 76 de 29 de outubro de 2018 e Decreto no
153 de 01 de Outubro de 2020 suas alterações e suas alterações, subsidiariamente. a Lei no
8.666193 e suas alterações, Decreto 10.02412019 e a Lei Complementar n' i2312006 alterada pela
Lei Complementar n" 14712014 e 155/2016 e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e
seus anexos.

2.0_ DÀ LEGTSLÁÇÃO ÂTiJCÁY§L

3.0 - DO
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4.1 Poderão pârticipar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao
objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação.
constantes deste Edital e seus Anexos; EXCLUSMMENTE as empresas definidas como
Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme preceitua o Art. 48. inciso I
da Lei ComplemenÍar n 123/2006 com a redação dada pela Lei Complementar n" 14712014'.

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de descoúecimento de seus itens ou
reclamaçâo quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas. as licitantes der,erão ler
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conttlrmidade com as especificações do
ANEXO (TERMO DE REFERÉNCIA);

4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELE'I'RÔNICO o Licitante deverá
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE
REFERÊNCIA);

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposla
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n" '10.520/02 e 8.666/93:

4.6 Poderão participar <leste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente via inrernet. os
interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto <.lo certame. quc atendanr a todas as

exigências deste Edital e da legislação a ele correlata. inclusive quanto à documentação. e que
estejam devidamente credenciadas, atraves do site h ://licitanet.com.br/

4.6.1 A paÍicipação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços. exclusivamente
por meio da Platafomra Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

a) O custo de operacionalização pelo uso da Platafomra de Pregão Eletrônico. a título de
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da intbrmação Íicará a cargo do licitante,
que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo:

a.l - Para todas as empresas.

18{) d ias -165 dias
RS 224.00 R$ 305.00 R$ 440.00

30 dias
R$ 134.00

4

4.2 A participação nesta licitação impona à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos. nomas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quÍmto a recursos. A não observância destas
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente. no referido certame;

\

90 dias
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b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5" tla Lei n.
10.-s20/02.

4.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta in-rplica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos. sem pre'juízo da estrita
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Cumbe" em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsár,el pelas transações que Íbrem
efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha. pessoal e
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https:/llicitanet.com.br/

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal irnica e

exclusiva do Licitante, ou de seu rcpresentante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.6.6 O uso da seúa de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva. incluindo
qualquer transação efetuada tliretamente ou por seu representante" não cabendo ao provedor do
Sistema. ou do Fundo Municipal de Saúde de Cumbe, promotora da licitaçâo. responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da seúa, ainda que. por terceiros;

4.6.7 A perda da seúa ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema
para imediato bloqueio de acesso;

1.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas
nos casos a seguir:

4.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constiluiçãol; empresas que
estiverem em recuperação judicial, processo de falôncia ou sob o regime de concordata, concurso
de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva:. É possível a participação de empresas em
recuperação judicial, desde que amparadas com cerridão emitida pela instância judicial
competente, que certifique que a interessada estii apta econômica e t'inanceiramente a participar de
procedimento licitatório nos termos da Lei n'. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.2711201[-2, Câmara, Dou
de 04/10/201l);

4.1.2 Empresa declarada inidônea para liçitar ou contrataÍ cÕm a Aúninistração Pública:

1 NE - JustiÍicativa para Vedaçâo dê Consórcio: Considerando que é ato discriciorário da Administração diante da avaliaçáo de convenrénoa
ê opoíunidade no câso concreto; e considerando que exislem no mercado diversas empíesas com potencial técnico. proíissional e
operacional suficiente para atender satisfaloíiamênte às exigências previstas nesle editat. entende-se que é conveniente a vedaçâo de
participação dê empresas em'consórcio" no Pregão em tela.

RuaAnísio Cardoso deOliveira s/n - Centro - Cumbe/sE CEP:49.55o-ooo
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4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para
início da sessão pública via intemet;

I
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4.7.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público do
Fundo Municipal de Saúde de Cumbe -SE;

1.8 A participação
privativa do licitante.

na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha

4.8.1 Os documentos necessários à participação na presenle licitação. compreendendo
documentos referentes à proposta de preço e à habititação (e seus anexos). deverão
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

OS

ser

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando
apresentados em língua estrangeira, deverâo ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país;

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos. filmes
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, deseúos, gráficos ou catálogos apenas como fom.ra de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no ceÍarne e assumir a
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados:

4.8.6 O adjudicatririo deverá manter, durante toda a vigência da Ata, as mesmas condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei Complementar
n' 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse. bem
como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistc'ma eletrônico. nos momentos e
tempos adequados;

5.0 - DA DOCI-)MENTOS DE

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanct.com.br,ô.

Rua An isio Cardoso de Oliveira s/n - Centro - Cum be/sE CEP: 49.66(),ooo
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4.7.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este
F'undo Municipal de Saúde;

4.7.4 Empresas que! por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com
suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta. na esfera
Federal, Estadual ou Municipal. desde que o Ato tênha sido publioado na imprensa oÍicial. pelo
órgão que a praticou. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para veriticação
das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão. promoverá a consulta eletrônicajunto
ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-ClJlSl

(

HABI

6
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concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a
*DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, PREÇO
e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão
Pública. horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. quando. então.
encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentaçãol

5.2 As proposÍâs digitadas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA
IDENTIFICAÇÃO »e, EMPRf,SA PROPONENTE. r'isando arender o princípio da
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Vale obsen ar que as DroDostas anexadas iunto
aos doçumentos de habilitação devem ter todos os dados da emoresa conlorme modelo (anexo ll )

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na pÍoposta cadastrada (digitada), esta será
DESCLASSIFICADA pela Pregoeira;

5.2 A Licitante será responsável por todas as transações que tbrern efetuadas em seu nome no
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pública;

5.3 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos temlos <leste Edital e seus anexos. Em caso
de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as

especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA). prevalecerão às últimas:

5.4 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o
compõem, como despesas com mão-de-obra" materiais. equipamentos. impostos. taxas. lietes.
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta
licitação;

5.5 O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital.
ocorrerá por meio de chave de acesso e seúa;

5.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte cleverão encamiúar a documentação de
habilitação. ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43. § l" da LC n' 123. de 2006:

5.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.8 Não será estabelecida, nessa eÍapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta:

5.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o
encerramento do envio de lances;

Rua Anisio Cardoso de Oliveira s/n - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
Tel: (79) 3362-1243 - CNPJ:11.442.847/ooo1-42
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5. I 0 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances.
bem como acompanlar as operações no sistema durante a sessâo, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexào

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. dos
seguintes campos:

6.1.1 Valor unitário e total do item;

5h

6.1.2 Deverão informar
produto cotado.

MARCAJFABRICAI\TE, que possibilite identilicação exata doa

6.1 .2.1 Os que cotarem itens de Fabricantes possuidores de mais de uma marca, estes
deverão informar apenas Marca ou Marca e Fabricante.

6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as inÍbrmações compativeis com à especificação
do Termo de Referência: indicando. no que for aplicável. a especificação. prazo de validade
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente quando Í'or o
caso;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos
previdenciários. trabalhistas, tributririos, corrrerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fomecimento dos bens;

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. serão de exclusiva
responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação;

O DAS PROPO§TÀS E

7.1 No holirio estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública. verificando as
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as
especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;

A Pregoeira poderá suspender a sessâo para visualizar e analisar. preliminarmente" a

Rua Aní5io Cardoso de Oliveira s/n -Centro - Curnbe/SE CEP: 49.660-ooo
Iel: (79) 1362-1243 - CNPJ:11.442 847/ooo1-42
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6.0 - DO PREENCHIiIIENTO DA PROPOSTA

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincularn a adjudicatária;

7.0_ DA ABERTURA DA CLASSIFTCAí
FORMULACÃO DE I,ANCES
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proposta ofeÍada que se encontra inserida no campo "DESCtuÇÃO DETALI{ADA DO
OBJETO" do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos
(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente.
aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades
insanáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou
manifestadamente inexeqúvel, a Pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema. e
então DESCLASSIFICARÁ;

.155
&---
rJ

7.4
CASÔ

O proponente que encamiúar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível.
o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de

aceitabilidade:

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessilos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema:

7.9 O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ot-erta está
definido no Termo de Referência:

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa *ABERTO*,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações:

7. i 1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de l0 (dez) minutos e, após isso. será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oÍ'ertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública;

7.12 A prorrogação autornática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que hour'er lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

7.13 Não havendo novos lances na tbrma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente'

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema. poderá a

9

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do certame pela Pregoeira;

7 .6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances. via Intemet, única e exclusivamente, no site
https://licitanet.com.bri. conforme Edital;

Rua Anisio Cardoso de Oliveira s/n - Centro - Cr.rmbe/SE CEP: 49.660-000
TeL (79)jj62-1243 - CNPJ:11.442.847looo1 42

(



FOLHA NO

ASS,:

l5b

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

Pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7. 15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES
LJNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais. considerando as quantidades
constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a lase de lances e a
licitante divergir com o exigido, a Pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para
atualização do reÍ'erido lance, e/ou realizzr a atualização dos valores anedondando-os PARA
MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que ibr
recebido e registrado em primeiro lugar;

7.17 Durante o transcurso da sessâo públic4 as licitantes serão informadas, em tempo real. do
valor do menor lance registrado que terúa sido apresentado pelas demais licitantes. vedada a
identificação do detentor do lance;

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a Pregoeira poderá alertar o proponente
sobre o valor cotado para o respectivo item, atraves do sistema, o excluirá. podendo o mesmo ser
confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.19 A exclusão de lance e possível somente durante a fase de lances. conforme possibilita o
sistema eletrônico. ou seja, antes do encerramento do item;

7.20 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível as licitantes para a recepção dos
lances;

7.21 A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos
atos realizados;

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somenle após deconidas 124) vinte e
quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes. no sítio eletrônico utilizado
para divulgação no site https://licitanet.com.br/;

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessào
pública do Pregão Eletrônico, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexào:

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na
manutenção do último preço por ela apresentado, paÍa efeito de ordenação das propostas de
preços;

7.25 Não será aplicada a regra de que favorece as Micro e Pequenas Empresas. no que se reÍêre
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ao percentual de (5%), considerando que será um processo exclusivo;

1.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. a Pregoeira deverá encaminhar.
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha âpresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de duas horas, envie a
proposta adequada ao último lance oÍ'ertado após a negociação realizada, acompanhada. se Íbr o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

8.1 Encerrada a elapa de negociação. a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para registro neste Edital e em seus anexos. observado o disposto no parágraÍb único do
art. 7o e no § 9o do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme
disposições do edital. observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.02412019

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço tinal superior a,-r

preço máximo fixado. ou que apÍesentar preço manifestamente inexequivel;

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos.
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos c sakirios de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o a1o convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4 Qualquer interessado podeni requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçào de diligências.
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

8.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas. sob pena de não
aceitação da proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira:

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que
contenham as caÍacterísticas do material ofenado, tais como marca. nrodelo, tipo. fabricante e
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procedência. além de outras informações peÍinentes. a exemplo de catálogos. folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso. por oulro meio e prazo indicados
pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta;

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira sUspenderá a sessão. infomrando no "chat" a nova data e
horiírio para a sua continuidade;

8.6.5 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Editall

8.6.6 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente.
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;

8.6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. a Pregoeira verificará a habilitação do
licitante. observado o disposto neste Edital.

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar. a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a pârticipação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

9. I .1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CElS;

9. 1 .2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tamhém de seu sócio
majoritririo, por força do artigo l2 da Lei no 8.429, de 1992. que prevê. dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade adminislrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário:

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas aponladas no
Relatôrio de Ocorrências Impeditivas Indiretasl

9.1.4 A tentativa de burla será verificada
fomecimento similares. dentre outros;

por meio dos vínculos societários, linhas dc

(
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9.1.5 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falla de
condição de participação;

9.1.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçâo complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentatios. o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital. via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação;

9.1.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital;

9.1.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes. salvo
aqueles legalmente permitidos;

9.1.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o
licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente. lorem emitidos somente enr nome da
Í,lralr.zi

9.1.10 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diÍêrenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, por constar no próprio documenlo que é válido para matriz c Íiliais. bem
assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS. quando o licitante tenha o recolhimento
dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de
autorizaçào para a centralização.

9.2 OS LICITANTES DEVE&AO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EI)ITAL, A
DOCT]MENTACÃO RELACION ADA NOS ITENS A SEGT]IR. PARA FINS DE

5

HABILITACÃO:

e.2.1 HABTLTTAÇÃOJURÍDrCA

9.2.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; Ato constitutivo -
Estatuto ou Contrato Sociai - e alterações em vigol. devidamente registradas e
arquivadas na repaÍição comp€tente, para as Sociedades Comerciais. e. em se

tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores, ou; Inscrição do ato constitutivo. no caso de Sociedades
Civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, ou; Decreto de
autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em

2 NE - O contaato socjãl consolk ado dispersa a aprcsentaÉo do conlrálo oÍi{Jinal ê das álteraçóes anleriores, devendo ser âpresentadas

âlteraçôes posteíiores âinda não consolidadas.
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funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; Em se

tratando de microernpreendedor individual - MLll: CeÍificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. ou; No
caso de sociedade empresiiria ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva scdc. acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;
Autorização para funcionamento expedido pelo Município da sede da Licitante
dentro do prazo de validade;

e.2.2 QUALTFTCAÇÃO rnCXrC.l

9.2.2.1Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa. fomecido por pessoa
jurídica de direito público t u privado, comprovando a execução satisfatória do
objeto da presente licitação, observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m)
emitido (s) pela própria empresa ou poÍ empresa do mesmo grupo empresarial. O
atestado deverá conter as segúntes informações: Nome, CNPJ e endereço completo
do emitente; Descrição do produto fomecido ou serviço prestado; Nome da
empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e
identificação do signatiírio (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente).

9.2.3 QUALTFICAÇ.q,O ECONÔIUICA- FINANCI rRA

9.2.3.1 Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito
documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento
dos envelopes;

9.2.4 REGTILARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

9.2.4.1 Prova de Inscrição no Cadaqtro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do
respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. emitido pela Receita
Federal;

9.2.4.2Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.
relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;
9.2.4.3 Prova de regularidade fiscal para com a Irazenda Federal e Previdência Social. com

a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou ('ertidão Conjunta Positiva, com
efeitos de negativa de Debitos Relativos aos Tributos Fcderais. à Dír,ida Ativa da
União e a Seguridade Social;

9.2.4.4Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual. com a apresentaÇão dâ
Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com eÍêitos de negativa emitida pelo
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Estado. relativo ao domicilio ou sede da licitante, peÍinente ao seu ramo tle
atividade e compativel com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos
estaduais:

9.2.4.5 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal. com a apresentação dâ
Certidão Negativa de Tributos Municipais. do domicilio ou sede da licitante. ou
outra equivalente, na forma da lei;

9.2.4.6Prova de regultridade relatila ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços -
FGTS, através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do F-GTS.
emitido pela Caixa Econômica Federal. demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

9.2.4.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de 1o de
maio de 1943." §R).

9.2.5 DECLARAÇOES

9.2.5.1 Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações
previstas no inciso XXXIII do aí. 7" da Constituição Federal, assinada por sócio^
diretor ou procurador que teúa poderes para tal investidura. conÍ'orme modelo
ANEXO III;

9.2.5.2 Declaração do Anexo IV - Conforme modelo de declaração de enquadramento de
microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso;

9.2.5.3 Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a
todos os requisitos de habilitaçào;

9.3 O obielo social descrito no âto constitutivo rel'erente ao item (9.2.1) deverá possuir
ramo de atividadc compatír'el ao obieto licitado:

9.4 Qualquer informação incompleta ou inveridica constante dos documentos apresentados
apurada pela Pregoeira, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da
respectiva licitante e envio dos documentos para o Ministério Púbtico de Sergipe. para apuração,
se possível. de prática delituosa. conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666193.

9.5 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos. em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital;

9.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não irrpede que a
licitante qualihcada como microempresa ou empresa de pequer,o pôrte seja declarada vencedora.
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;

9.7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à lase de
habilitação;

9.8 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa
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Empresa de Pequeno PoÍe e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05
(Cinco) dias úteis para a sua regularização, podendo ser prorrogável por igual período mediante
justificativa tempestiva e aceita pela Pregoeira e equipe de apoio, nos termos da Lei
Complementar n" 147 de 07 de agosto de 2014;

9.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no pr.Lzo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação. seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno portc ou equiparada. conr
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização:

9.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. a Pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesmal

9.ll Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste

Edital:

9.12 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovaÍ os requisitos de habilitação cumulativamente. isto é. somando as

exigências do ilem em que venceu às do item em que estiver conconendo. e assim

sucessivamente. sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis:

9.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação. a inabilitação
recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes;

9.14 Constatado o atendimento à exigências de habilitação Íixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor;

9.15 As Certidões que não possuirem pravo de validade. somente serão aceitas com data de

emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abeÍura da

sessão deste Pregão;

l0.l A proposta final do li;itante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeüa no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa" datilografada ou digitada. em urna via, sem emendas.

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assirrada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal;

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
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de pagamento;

10.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçào no
decorrer da execução e aplicação de eventual sanção à adjudicalária, se for o caso;

10.1.4 Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta. tais como. validade da proposta.
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a adjudicatária;

10.1.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional. o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93);

10.1.6 Ocorrendo divergência entre os preços unitririos e o preço global. prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso.
prevalecerão estes últimos;

10.1.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital. sem
conter altemativas de preço o,: de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação;

10.1.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não conesponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à
proposta de outro licitante;

1l.l Declarado o vencedor e deconida a fase de regularizaç3o fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se lor o caso, será concedido o
prazo de no minimo l0 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer! de forma motivad4 isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por
quais motivos, em campo próprio do sistema;

11.2 Havendo quem se manifeste, cabeni a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso.
fundamentadamente. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal. mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso;

11.3 A falta de manifestação motivada do licitante qua.uto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito:

11.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então. o prazo de três dias para
apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentaÍem contrarrazões tambem pel<-r sistenra eletrônico, em outros três dias.
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interessesl
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11.,5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. no endereço
constante neste Edital.

l2.l A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2 Nas hipóteses de pÍovimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pÍrblica, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam:

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar a Ata de RegistÍo, não retirar o instrumento equivalente ou nâo

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. -13. §l'da LC n" 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imcdiatermente posteriores ao encerramento da
etapa de lances;

l2-4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessào

reabertal

12.5 A convocaçào se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitanle declarado vencedor. por ato da Pregoeira.
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados;

13.2 Após a làse recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologaná o procedimento licitatório.

14.l As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Í:Lrndo Municipal de Saúde. e o(s)
licitante(s) vencedor(es), que observará os termos dos Decretos Municipais, da Lei n." 8.666/93 e

Lei n.' 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.

14.1.'l- Integra o presente instrumento (ANEXO VI) o modelo da Ata de Registro de Preços a

serem celebradas.
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14.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da obsen'ância da Legislação aplicável.
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este edital.

14.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Fundo Municipal de Saúde de Cumbe

- Sergipe, convocará o licitante vencedor pa.ra assinatura da Ata de Registro de Preços. que

firmará o compromisso para futura con[atação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do

modelo que integra este Edital.

14.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registio de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde

que ocorra justo motivo aceito pelo Fundo Municipal de Saúde de Cumbe - Sergipe.

14.2.2- Arecusa injustificada ou a carênJia de justo motivo <la vencedora de não formalizar a Ata

de Registro de Préços, no pr.tzo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades

previstas neste Edital.

14.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é

facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das propostas, para negociar com os mesmos. com vistas à obtenção de

melhores preços. preseÍvado o inteÍesse público e respeitar.los os valores estimados para a

contratação previstos na planilha de custos anexa ao processo

14.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de

Preços na Imprensa oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n" 8.666/93. até o quinto dia

útil do mês .ubr"qu"nt" ao de sua assinatqra. O mesmo procedimento se adotará com relação aos

possíveis termos aditivos.

14.4- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgâo não palticipante deverá _efetivar 
a

aquisiçãô ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

14.5- E vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § le do art. 65 da Lei ne 8.666. de 1993'

14.6- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a pa(ir data de sua

assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. incluídas eventuais prorrogações.

conforme o inciso Illda §êdo art. 15 da Lei ne 8'666. de 1993.

14.7- A Ata de Registro de Preços não obriga o Fundo Nlunicipal de Saúde a firmar qualquer

contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para

a aquisição, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência de fomecimento, em igualdade de condições.

14.8- O direito de preferência de que trata o sub item anterior poderá ser exercido pelo

beneficiario do registio. quando o Fundo Municipal de saúde optar pela aquisição cujo preço está
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registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de preços, e o preço
cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

14.9- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados na Imprensa Oficial. Site
do Município e Quadro de Avisos da comissão de pregões do Município de cumbe e ficarão à
disposição durante a vigência da Ata de Registro de preços.

14.10- o Fundo monitorará, pelo menos trimestÍalmente. os preços dos produtos. avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos doi bens registrados.

14.10.1- o Fundo convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

14.11- Em caso de alteração dos preços dc mercado, deverá ser observado o disposto na Lei
Federal n" 8.666193 e Lei n" 10.520/2002.

14.12- Antes de receber o pedido para fomecimento e caso seja frustrada a negociação. o
fomecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento
fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações àssumidas,
devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.

14.13- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do fomecedor e aquele vigente no mer.cado à época do registro - equaçâo
econômico financeira.

14.14- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Fundo para deÍerminado Item.

14.15- Não havendo êxito nas negociaçôes ccm o prirneiro colocado, o Fundo poderá convocar os
demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus preços, nas mesmas
condições do lo colocado ou revogar a Ata de Registro de preços ou parte dela.

15.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência. qualquer órgão ou
entidade da Administraçâo que não teúa participado do ceftame, mediante prévià consulta ao
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber.
as condições e as regras estabelecida-s no Decreto Municipal e suas alterações, Lei n'8.666/93 e
na Lei no 10.520102, relativas à utilização do Sistema de Registro de preços.

15.2. Caberá ao fomecedor benefrciário da Ata de Registro de Preços. obsen adas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, independente dos quantitativos
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15.3. As contratações adicionais a que se refere este a(igo não poderão exceder, por órgão ou
entidade. a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.

15.4. O quantitativo decorrentc das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. os
limites previstos no Decreto Municipal, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

16.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

16.2.1. A pedido quando:

16.2.1 . L Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata" por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior:

16.2.1.2. O seu preço registrado se tomar, comprovadamente. inexequivel em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do fomecimento.
16.2.2. Por iniciativa do Fundo Municipal de Saúde de Cumbe. quando:

16.2.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.2.2.2.
licitatório:

Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

16.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificadol

16.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

21-

registrados em Ata" desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

16. DO CANCELAMENTO DÀ ATA DO REGISTRO DT PRECOS

16. l. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

16. 1.1. Automaticamente:

16. I .1 .l . Por decurso de prazo de vigência;

16.1.1 .2. Quando não restarem fornecedores registrados;

16.1.1.3. Pelo Fundo Municipal de Saúde de Cumbe, quando caracterizado o interesse público.

{
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16.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. os pedidos decorrentes da

Ata de Registro de Preços;

16.2.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçôes

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

16.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Fundo Municipal de Saúde de

Cumbe fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a

nova ordem de registro.

I7. L O fornecimento será realizado em conformidade com as solicilações da Secretaria Municipal

responsável.

l7 .2. Ãs informações sobre a aquisição serão disponibilizados a empresa ADJUDICATÁRIA
juntamente com a Ordem de fomecimento e Nota de Empeúo;

17.3. O não fomecimento no prtrzo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à

inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem p§uízo das sanções previstas no art. 8l da

Lei n" 8.666/93.

17.4. O estabelecimento comercial fomecedor objeto deste processo deverá estar em conformidade

com o que determina as condições editalícias.

17.5. Sempre que a empÍesa .{DJIJDICATÁruA não atender à convocação, é fàcultado ao FMS.

dentÍo do prazo 
" "onàições 

estabelecidas, convocar os Íemanescentes. observada a ordem de

registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmÍrs condições. ou revogar o item especifico.

resp€ctivo, ou a licitação.

17.6. Independentemente de transcrição, farão parte integrante da Ata de registro as instruções

contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo

vencedor do certame e ATA respectiva-

17.7. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da FMS por empregados ou

prepostos dJlicitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.

17.8. O Fundo Municipal de saúde de cumbe poder4 até o niomento da emissão da ordem de

fomecimento. desistir da contratação do objeto proposto. no seu todo ou em parte. sem que

caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor.

17.9. A critério do Fundo Municipal de saúde de cumbe. o item poderá teÍ seu registro cancelado

por ser considerado economicamente descquilibrado, em função de significativa variação de

mercado.
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18.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos. encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas. fretes, seguros, custos e demais despesas
previsiveis que possam incidir sobre o fomecimento do ohjeto licitado.

18.2. O pagamento será feito na proporção de aquisição, segunllo as ordens de fomecimento
expedidas pela secretaria responsável. de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais. Estaduais. Municipais.
Fundo de Garantia e Trabalhista do licitante vencedor, lodas atualizadas, observadas as condições
da proposta.

18.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) <iias após o encaminhamento da

documentação tratada neste sub item, ou até o quinto dia útil do mês subsequente, observadas as

disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de chequc

nominal.

18.3. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste.

18.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior. caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica ertraordinária e

extracontratual. poderá. mediante procedimento administralivo onde reste demonstrada tal

situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partcs pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuiçào da Administração para aiusta remuneração o Íbmecimento.
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do registro. na Í'orma do

artigo 65" II. "d" da Lei Federal n.'8.ó66193, alterada e consolidada.

I9.I DAADJUDICATÁRI,A,:

l9.l.l Promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e

prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcriçào.

lC).2 DO ÓRCÀO CERENCIADOR:

19.2. I EÍ'etuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta;
19.2.2 Proceder a conl'erência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no

edital e anexos.

20.1. A licitante que, dentro tlo prazo de validade de sua proposta. negar-se a assinar a Ata de

Registro de Preços. deixar de entregar a documentaçâo exigida no certame. apresenlar
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documentação falsa" ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta.
làlhar ou liaudar no fomecimento objeto licitado. comportar-se de modo inidôneo. Ílzer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa. ficará impedida de
licitar e contratar com o Fundo Municipal de Saúde de Cumbe - Sergipe. pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuízo clas multas previstas neste Edital e na ata e das demais cominações
legais:

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de l0% (dez
por cento) sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado na execuçào
do fomecimento ou da entrega dos Produtos;

b) Multa de até l0% (dez por cento) sobre o valor total da conrratação. no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo.

20.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes. podendo ser cumulativas.
sendo descontadas dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de Saúde ou da garantia
prestada ou ainda cobradas judicialmente;

20.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for
aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contaÍ da data da intimação, serão então acrescidos os
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês;

20.5. O não comparecimento injustificado para assinar da Ata de Registro de Preços ou retirar
receber a Ordem de fomecimcnto dentro de 05 (cinco) dias consecutivos. contados da notificação
escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a proposta. sujeitando-se a
licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a 10o/o (dez por cento) sobre o valor total
do respectivo instrumento, sem prejuízo das demais sanções legais previstas nesta cláusula e na
legislação peíinente;

20.6. Quando a licitante vencedora rnotivar cancelamento da Ata de Registro de Preços. será
responsável pelas perdas e danos decorrentes para ao Fundo Municipal de Saúde de Cumbe -
Sergipe;

20.7. Aplicam-se nos casos omissos as noÍrnas da Lei n'. 10.520102 e da Lei 8.666/93, com
alterações posteriores.

2l.l Ate o segundo dia útil antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital;

24
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20.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do ob.ieto pactuado. conforme o
caso. o Fundo Municipal de Saúde de Cumbe poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sançôes.
garantida a prévia defesa:

I}E ESCLARECIMENTO
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21.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica atra\'és do site

ww r.l. lic itanet.com.br

21.3 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contados da data de

recebimento da impugnação;

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame:

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a

pregoeira, u1é o segundo dia útil anteriores à data designada para abeíura da sessão pública.

deverâo ser realizados poÍ for'.ala eletrônica aüavés do sisÍema;

21.6 A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 24 (vinte e quaÍo)

horas. contadã da data de recebiminto do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexosl

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pr.vos previstos no

certame;

21.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitaçãol

2l.g As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão dilulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

22.1 Por se tratar de Registro de Preços não há Previsão Orçamentária;

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na àata marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pela Pregoeira;

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF;

23.4 No julgamento das proposras e da habilitação' a Pregoeira poderá.sanar :t9:.o' falhas que

não altereÃ ã substância d.ii propostas. dos documentos e sua validade jurídica. mediante

á"rpu"ho fundamentado, registrado im ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eflcácia

Rua AnísioCaído5o deOliveira 5/n -Centro -Cumbe/SE - CEP: 49 660-000

Tel: (79) 3362-1243 - CNPJ:11.442.847/ooo1'42
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para fins de habilitação e classificação;

23.5 As normas disciplinadoras da licitaçao serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçào. o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos. independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório:

23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-r"-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prtvos em dias e horários de

expediente no Fundo Municipal de Saúde de Cumbe;

23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o alastamento do

licitante, desde que seja possível ó aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e

do interesse público;

23.g Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital'

23.10 O Edital está disponibilizado, na íntegr4 no endereço eletrônico. https://cumbe.se.sov.br/,

www.licitanet.com.br, através do e-mail licitacaocumbe2o2l @gmail.com e também poderão ser

lidos ou obtidas cópias no selor de Licitações, situado na situada

Centro de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-000, nos dias úteis.

horas. mesmo endereço e período no qual os aulos do processo ad

a Av. Leandro Maciel, n' 08 -
no horário das 07:00 às 13:00

ministrativo permanecerão com

vista franqueada aos interessadosl

23.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentadós em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das infórmações nele centidas implicará na imediata desclassificação

ou inabilitação do licitante, ou a rescisào contratual, sem prejuízo das sanções administrativas.

civis e penais cabíveis;

23.12 tJmayezincluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

23.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais. a Pregoeira

podera, a seu critério, solicitar o ast"tsl.u.ento técnico de órgãos ou de profissionais

especializados;

23.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si'

de modo que qualquer dátdhé que se mencione em um documento e se omita em outro será

considerado especificado e válido;

23.15 A Pregoeira no interesse da Administação, poderá adotar medidas saneadoras, durante o

Rua Anisio Côrdo5o de Oliveira s/n - Centro - CumbelsE CEPi 49 660-000

Tel: (79) 1362-1243 ' CNPI:11.442 847/ooo1-42
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certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e pÍoposta. desde que

não contrariem a tegislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes.

destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3o' do at. 43 da Lei

Federal no 8.666193:.

23.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a

inabilitação do licitante;

23.17 As decisões da
https ://cumbe.se.gov.br/l

Pregoeira serão publicadas no site da Município. I',lo endereço:

23.18 A participação do licitante nesta licitação implica no coúecitnento integral dos termos e

condições inseriàas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a materia:

23.tg A presente licitação não import4 necessariamente. em contratação. podendo o Fundo

Municipal de saúde de cumbe revogá-I4 no todo ou em paÍe. por razões de interesse público.

derivadàs de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade. de oficio ou por

provocação. mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento

dos licitantes:

23.20 Para atender a seus interesses, o Fundo Municipal de Saúde de Cumbe poderá alterar

quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os

limites estabelecidos no § 1o do art. 65, da Lei Federal n 8.666193:

23.21 O Fundo Municipal de saúde de cumbe poderá prorrogar, por conveniência exclusiva. a

qualquer tempo, os pr.rzos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

23.22 O foro designado para.julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital

será o da Comarca de Nossa seúora das Dores/SE;

23.23 Integram este Edital. para todos os fins e efeitos. os seguintes anexos:

21 .23.lANEXO I - Termo de Referência;

2l .23.2ANEXO II - Modelo de Proposta dc Preços;

21.23.3ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7'da Constituição Federal);

21.23.4ANEXO IV - Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas;

2 I .23. 5 Anexo V - Declaração Referente à Habilitação.

2l .23.6Anexo Vl - Minuta de Ata de Registro;

Cumbe, 08 de

.II]LCE]IIARA AN
Pregoeira

bro de 2022

DE DA CRUZ
cial

Rua Anisiocardoso de Oliveira 5/n -Centro -CumbeisE - cEP: 49 660-000

Íel: (79) 3362-l.243 - CNPJ:11 442 847/ooo1-42
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊN(lA

PREGÃO ELETRÔNICO

Processo n': 00112022
Modalidade: P regão 001 12022
Edital n": 00112022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR, PARA STIPRIR AS NECESSIDADES D0 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE CUMBE - SERGIPE, confúi'me especificações mínimas, quantitativos e demais
condições constantes do anexo I - Termo de Referência, do edital.

I. OBJETO.

2. JLISTIFICATIVA.

2.1. E necessrlLrio o Registro de Preços de enrpresa especializada para a aquisição de material
médico hospitalar, pam suprir as necessidades do Fundo Municrpal de Saúde de Cumbe - Sergipe
que será utilizado no atendimento oferecido à população ncs Postos de Saúde e em diversos
programas desenvolvidos por este Fundo Municipal de Saúde.

Quanto a escolha da modalidade. a :hamada Lei do Pregão Íbi instituída pela lei federal
10.52012002 e foi regulamentada na forma de Pregâo Eletrônico pelo decreto 10.024/2019. Ela é
uma modalidade de licitação que os entes públicos brasileiros utilizam para a contralação de bens
e serviços comuns. No pregão eletrônico e facilitada a entrada de vários ibmecedores, fazendo
com que tenha uma ampliação na disputa licitatória. pois empresas de diversas localidades podern
participar, além de baratear o processo licitatório, pois é sinrplificado as etapas burocráIicas.

Trata-se de uma modalidade de licitação ágil e transparente. pois é feito por um sistema com
comunicação via intemel. No caso do presente procedimenr,r licitatório, não restam dúvidas
acerca da viabilidade da modalida«le pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a
Administração Pública contrate de fonna mais célere e menos burocrática. mantendo a legalidade
do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço. garantindo a escolha da melhor
proposta.

s
$Ruâ AnísioCardoso de Oliveira s/n -Centio -CuÍnbe/SE -CEP: 49.650-ooo

Tel: (79) 3362-1241 - CNP).1L. 44a.847 lcool - 42
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1.1. Registro de Preços visando a futura aquisição de material médico hospitalar, para suprir as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Cumbe - Sergipe. cle acordo com as especificações.
quantitativos máximos e condições mínimas abaixo apresentadas.
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3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

Pcte c/l0unid
Avental im eável com Pcte c/1Ounid

Anestésico in etável Jra sutura sem vasoconstrictor
Bolsa para coleta de drenagem urinaria tipo Bio bag sistema

fechado c 2000m1

Caixa coletora rfuro cortante .7L
Caixa coletora cortante. ca .l3L
Caixa témica 6l-
Caixa térmica 26L
Caixa térmica 19L
Cânulas de Guedel n'01
Cânulas de Guedei n" 03

Canula de T ueotomia metal I - NR"05
Cabo Para Bisturi em inox No 3
Cabo Para Bisturi em inox N" 4

Rua Anisio cardoso de Oliveira s/n -Centro - cumbe/sE -cEPr 49.660-000
Tel: (79) 3362-1243 - CNPI:r.1.442.847/ooo1-42

l5
ll

20

unid 20

l0

unid t0

cx

unicl.

unid

unid

7

unid L 3

ITEM DESCJRIÇÃO
Abaixador de Madeira de língua não estéril Pcte c/lO0unid

uNt) QTD
I pcl t{0
1 Absorvente Tri la Plo ão com Abas Pcte c/08unid

A ua destilada GALAO 5 litros
A âo 05m1, cx c/200 am Iasua 1l)

pc1 10000

-) galão

+ c\ l5
) ua ln ão lOml. cx c/200 am las

6 lha hi ica descartável 20x5.5 cx c/lO0unid
hi dérmica descaúíveI,25x0,7 cx c/l 00unid7 l5

l.i ulha hi dérmica descartável 30x0,7 cx c/ lO0unid
A ha hi dérmica descartável 30x0.8 cx c/l00unid
Alcool em Gel Antis Mãos 70% G.A,LAO 5L

cx l0
9 25

t0 galão 70

|l Alcool Absoluto 99.5" ll, c/l2unid cx l5
-5012 Alcool Etílico 70o/o lL cll2:':nid

Alcool Etílico 709'0 GAL o5L
AI hidrófilo 500
Almotolia lástica com bico reto 250m1 cor transparente unid

Almotolia ki,stica com bico reto 250m[ cor marrom unid

Aparelho Medidor de Pressão Esfigmornanômetro com
Br adeira em Velcro; B o Adulto + Estetoscó io Sim les

Aparelho Medidor de Pressão Esfigmotnanômetro com
unid

B ira em Velcro I} ynf61i[ + Es io Sim les

Aparelho Medidor de Pressão Esfigmomanômeüo com
unid

B adeira em Vel.;ro: B o Obeso -r Esletoscó io Sim lcs

t, 80
lt0t4
20

t6

t7

t8

t9

20 A lhos a medir Pressão Arteri.al Di tal de Pulso

2l A lhos medir Pressão Arterial Di ital de Br o unid l0
2) Atadura de m 1Ocm Pcte c/ l2unid

Atadura de C m 15cm Pcte c/12unid
350
200.:J
1201,r pc1

8025
§

10027 und

28 und
15029 und

1l0 unid.
unid 23l

1

l0JJ unid
1034

unid35

29

t0
-.]

150

l5

pct _
pct

Avental descartável com mangas
pct

26

200

36
37

§
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Kit de máscara para nebulização Adulto ( l mascara+ I Tubo

trans tC

Kit de máscara nebul Infantil 1 mascara+ l fubo

c\ .+

.l

600

600

l0 §

st5

3ri
Compressa de gazes de algodão não estéril 7.5x7.5 Pcte
ci 500unid

pct 800

39 Cateter Nasal de Oxigônio tipo Óculos Pediátrico unid l0
204i) Oculos ÂdultoCateter Nasal para Oxigênio Tipo unid

4t
entrada, cx c/ lO0unid

C\ 5

cx42
Cateter intravenoso no 22, sem asas de fixação, sem ponta de

entrada. cx c/ l00unid
Cateter intravenoso no 24, sem asas de fixação' sem ponta de

en cx c/ 1O0unid
43

25+-+

-+5 Equipo macro gotas Pcte c/25unid pct 20

46 Equipo micro gotas Pcte c/25unid pct l0

47 Equipo para conexão dieta SNE
Escova endo cervical não estéril, Pcte c/i O0unid

und 500
pct l048

49 Esparadrapo impermeável 10cmx4 5m cx c/24unid c\ 25

50 Es aradra anti ico 10cm x 4 5m cx ci24unid cx

5l Es ladeA res não estéril Pcte c/I00 unid t

52 Es ulo v inal descartável Tamaúo G c/'lOOunid c\
53 Es culo v inal descartável Tamaúo M c/lO0unid cx

54 Es o I descartável Tamanho P ci lOOunid cx

Estante arame revestido em PVC para tubos de ensaio c/25mnr
u ncl55

de diâmetro
56 Fralda eriátrica descartável G c/ 08unid.

57 Fralda eriátrica descartável M c/08 unid. t

Fralda eriátrica descartável P c/10 unid. 'Adulto' 1

59 Fralda eriátrica descartável XG c/ 08 unid. 'lnfantil'
60 F'ralda eriátrica descartável XG c/ 08 unid. 'Adulto'

6l Fralda eriátrica descartável XXG c/ 08 unid. 'lntantil' Ct

Fita autoclave I 9mmx30m. I a rolo62 a est n ao a I

63 Frasco Dieta enteral Estéril 300m1 und

64 Garrote Látex ti Rolo com 25 tiras rolo

65 Caze hidrófila de al odão em rolo. ti uel o 9l cn-rx9l m rolo

66 Gel Ultra - Som G o5L
67 Gelox 500m1 und

6tt Glicose 25% cx c/ r 00am cx

69 Glicose 50% cx c/l 00am C\

70 Corro sanfonado te c/1O0unid

7l Iodo iona l0oZ de ermante 1000m1 und

72
Kit de Aparelho para medir glicose 'ON CALL PLt-iS' (com kit
medidor+bolsa+sol ão de controle

73 unid

71 kit

l5
l0
5

20
l0

850

550
500
700

20
50
)

120

l0
i0

3
'70

l0

25

Rua Anisio Côrdoso de Oliveira 5/n - Centro - Cumbei 5E CEP: 49 660-000

Tel: (79) 1352-1243 - CNPJ 11.442.847/ooo1-41
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enzimático 5L galão

58

pc1
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descartável 3ml c/ ha25x7.0, cx c/lOOunid

Rua Anísio Cardo5o de Oliveira s/n - Centro- Cumbei SE - CEP: 49.660-ooo
Tel: (79) 3362-1243 - cNPJ:11.442.947/ooo1-42

5

250

100

S

transparente)
75 Lâmina de bisturi em aço n: l5 cx c/lO0unid IJ

76 Lâmina de bisturi em aço n:23 cx c/100unid cx ti

77 Lâmina Íbsca para microscopia 26x76 cx c/50unid c\ 20

78 Lancetador para teste capilar, cx c/1OOunid I00
79 [,uva ci ca estéril Látex NR 7 5 cx c/ lO0unid 6

80 Luvas de Procedimento G/ cx. com 100 unid
Luvas de Procedimento M/ cx. com 100 unid

150

til c\
8l Luvas de Procedimento P/cx. com 100 unid

Máscara PSS2 N95
Máscara Ci ica descartável tri la c/ekistico cx c/SOunid

cx 300
4008i und
25084 c\

und l085 Macacào aa lic ão de inseticida im ermeável N" 46

Macacão aÍaíta lic ão de inseticida im neávcl N' 44 unid l086
87 Nebulizador

Oculos de protqção para análise transparente

Otoscópio com 5 Especulos

unid
tunid .108tr

7unid

ti90
Oxímetro Digital Medidor De Saturação Oxigenação No

Sangue
Papel filme de PVC 28cmx300m
Papel grau ciúrgico lOcmxl0 0mm

unid

ro kr 49t
rolo l092
rolo
ro Io

l093 Pa ico 5Ocmxl00mm
)594

rolo l595 I) I uct ico 150x100mm
96 Papel lençoI hosp italar 70cmx50m cx c/08 rolos

Papel toalha branco interfolhado 23cmx21cm c/I000 sramas

I'lástico Bolha Bobina I 30Xl00Mts 20 micras

Pinça anatômlca em aço inoxidável l2cm
Pinç a dente de rato em aço inoxidável l2cm
l) a Hartmann serrilhada para corpo estÍaúolnç

pct .10097
rolo J98
und 1099
unid l0100
unid 5l0l
unid t0102

Pin Cheron Descartável Não Estéril
Porta ulhas de He

unid 20103
un id l0104
unid 6105 Polvedine tó ico 'l L

Protetor Facial ace Shield
métrica em madeira

Saco lixo hos italar 30 litros Pcte ci 1O0unid

Saco lixo italar 100 litros Pcte c/1O0unid

Sa ilha descartável Pcte c/ 100unid

Scal .di ositivo de infusão intravenoso n' 21 cx''lOOunid

Scal ,di itivo de infusão intravenoso no 23 cxllO0unid

unid i0106
unid Jt07
unid
pct 50109
pct 10lt0
c\ J111
cx J112

I l3 Scalp. dispositivo de infusão intravenoso n' 25 cx/ I O0unid c\
114 Seringa descartavel 1ml c/agulha 13x4,5, cx ci lO0unid cx 60

cÍ 30115

31

.173

89

Paoel qrau ciúrÍrico l00xl00mm

Pinca Kellv curva aÇo inoxidável l4cm

100108

J

\
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ll6 Seringa descartável 5ml c/agulha 25x70, cx c/ I OOunid c\ 60
n7 Seringa descartrível 10ml c/agulha 25x70, cx ci lO0unid c\ 50
I l8 Seringa descartável 20ml c/agulha 25x7,0, cx c/l00unid

Solugão de Eter SulÍürico lL
Sonda de alívio

.+0

I l9 litro +

r20 und )
l2l Sonda de alivio n' 08 unid 1900

122 Sonda de alívio no l2 unid 2000

l,) Sonda de Foley látex 2 vias n'12 cx c/lOunid
Sonda de Foley látex 2 vias no 14 cx c/l0unid

.,)

124 cx

125 Sonda de Foley látex 2 vias no l6 cx c/10unid
Sonda de Foley látex 2 vias no I 8 ci c/l0unid
Sonda de Folev Iátex 2 vias no 20 cx c/lOunid
Sonda de Gastrostomia em Silicone com baião (Tipo padrão)
Tam:20Fr
Sonda para nutrição enteral n" 06. Graduada dupla via, guia
lubrificante. 60cm radiopaca

C\ i
126 cx 6

127 7

128 und 6

t29 unid

130 Sonda de Aspiração Traqueal no8

Sonda de Aspiração Traqueal n"l4
unid 760

l3t r.rnid 250

1..12 Sonda Uretral Descartável Estéril nol6
Soro Fisiológico 0,9% 100m1, cx c/l2unid
Soro Fisiológi co 0.9% 250m[, cx c/48unid
Soro Fisiológico 0.9% 500m1, cx cl30unid

unid 100

133 25

134 30

135 c\ i5
l16 Soro Glicofisiológico 250 ml cx c/35 unid cx 6

137 Soro Glicosado 5% 500m1 cx c/3Ounid
138 Soro funger l-actato 500m1 c/3Ounid cx 5

I39 Suporte de parede para Coletor Perfi.uocortante 1iL unid i

l,+0 Termômetro analó co caixa térmica unid
Termômetro di tal ladeira unirl

Termômetro clinico digital cx c/ lOunid CT

Termômetro d ital de tesa infravermelho "sem contato"

t0
r4l
t.+2

l-+l l0
144 'fesoura reta

Tesouras curva
Tira para glicemia 'ON CALL PLUS' cr c/5Ounid

unid l0
l.+5 unid t0
146 c\ 1000

147 unidVálvula Re uladora ci Fluxometro ara Cilindro de Oxi enlo

4. DO PRAZO E DAS CONDIÇOES DE ENTREGA:

4.1. O prazo de entrega dos materiais será de 5 (cinco) dias úteis. contados a partir da sua

solicitação.

4.2. As Entregas deverão ser realizadas no Almoxarifado. localizado na Rua Maria de Coes

Moraes, S,N, Vizinho a Câmara de Vereadc'res - Centro Cumbe / SE - CÍlP: 49660-000. no

horário das 07 às l3 horas, dcvendo a entrÊga ser agendada pelo telefone 79 3362-1243'

6

5

)

§
Rua Anísio cardoso de Oliveira s/n -Centro - cumbe/SE - CEP: 49.660-ooo

Tel: (79) 3362-1243 - CNP}11.442.84/ooo1'42
32
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4.3. A aceitação será efetuada da seguinte forma:
o Provisoriamente: no ato da entrega para efeito de posterior verificação da conformidade

dos materiais com as especificações técnicas.
o Definitivamente: No prazo de 5 (cinco) dias úteis após verificação criteriosa de que o

material adquirido se encontra em perfeitas condigões de utilizaçâo, alem de atender às

especificações do objeto registrado, quanto à qualidade e quantidade.

4.3.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro dtr

prazo fixado. reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

4.4, Havendo necessidade de troca do produto, a mesma deverá ser realizada no prazo máximo de

5 (cinco) dias conseculivos, contados da comunicação do oRGÀo GERENCIADRO. por conta e

ônus da ADJUDICATAzuA.

Rua Aní5io Cardoso de Olivêira s/n -Centro Cumbe/SE - CEP: 49' 660'ooo

Tel: (79) 3362-r.241 - CNPI:11.442.847/ooo1'42

4.5. A entrega deverá ocorrer sempre em dias úteis e no horário de expediente'

4.6. Não serão recebidas entregas fora do horário especificado no subitem anterior ou fora da data

previamente agendada. não sendo o Fundo Municipal de Saúde responsável por qualquer tipo de

indenização ou prejuízos.

5. DAFISCALIZAÇAOZ

5.1 A execução das obrigações integrantes desta compra será fiscalizada e recebida pela servidora.

Sr". Andrea iteitosa Santos Vieira inscrito CPF sob o rf 722.433.925-34 como Gestora da Ata de

registro de Preços, e como Fiscal(a) o(a) s(a). Izabet cristina De Jesus Lemos, Portador(a) de

c.P.F. sob. o n" 005.526.275 -93, para acompanhar e fiscalizar execução da Ata de registro de

Preços.

5.2. A fiscalizagão de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da

ADruDICATÁÚA pelos àanos causados ao Fundo Municipal de Saúde de Cumbe ou a terceiros,

resultante de ação ouomissão. culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos;

5.3. A ADruDICATÁRIA Ceverá manter preposto, aceito pelo Fundo Municipal de Saúde de

Cumbe, durante o periodo de vigência da Ata de Registro de Preços. para representá-la.

6. DASOBRIGAÇÕESDAADJUDICATÁRIA

6.1. Entregar os itens em conformidade com as especiticações contidas neste instrumento.

6.2. Agendar dia e horário para realizar a eotrega no local especiÍicado pelo órgão gerenciador.

6.3. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fomecimen

inclusivé as de natureza trabalhista, devàndo, quando solicitado, fomecer ao F-undo Municipal

Saúde de Cumbe comprovante de quitação com os órgãos conlpetentes;

§
de
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6.4. Responsabilizar-se por eventuais multas municipais. estaduais e federais, decorrentes de faltas

por ela cometidas dumnte o fornecimento;

6.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de saúde ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fomecimento. não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pelo oRGÃo

GERENCIADOR;

6.6. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvanís, Licenças ou quaisquer outros termos de

autorização que se façam necessários à exçcução do fomecimentol

6.7. Não transferir a outrem. no todo ou em

GERENCIADOR. sem prévia e expressa anuência.

paÍe. o objeto firmado com o ORGÀO

rovo o Termo dc Referência

6.8. Manter, durante toda a vigência da Ata de registro de Preços, as exigências de habilitação ou

condições determinadas no pãcedimento da ticitação que 6eu origem à mesma. sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

7.1. permitir ao pessoal do fomecedor o acesso ao local da entrega dos materiais desde que

observadas as norÍnas de segurança;

7.2. Notificar o fornecedor de qualquer inegularidade enconlrada no ato do recebimento dos

materiais;

7.3. Efetuar os pagamentos devidos observando as condições estabelecidas:

7.4. Receber os materiais entregues pela ADJUTICATÁRIA, desde que estejam em conformidade

com as especificações constantes na pÍoposta e Ata de Registro de Preços'

8. DO INTERVALO

8.1 o intervalo mínimo de diferença de valor-es ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediáÉos qrürÍrto em rélação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).
, . Cumbe. 08 de setembrq clc l0l2
Llç<^à, dpl 5"-1ó to-"^",

"Y ilitÁncta' Dos sANTos l.lMA
Diretora do DePartamento da Saúde

.M,
secret

M#**§.,*""
ária Municipal de Saúde

Rua Anisio Cardoso de Oliveira 5/n - CeÍrtro - Cumbe/SE - CEP: 49

Lieap

Tel: (79) 1162-1243 - CNPJ:11 442.347loacl'42

66o-ooo
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO

Processo n": 00112022
Modalidade: Pregão 001/2022
Edital n': 00112022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por Item.
OúJCIO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ruÉ»tco HSSpITALAR, pARA 5UPRIR AS NECESSIDADES Do FLTNDS MLTNICIPAL

DE SAúDE DE CUMBE - SERGIPE, conforme especificações mínimas, quantitativos e

demais condições constantes do anexo I - Termo de Referência, do edital'

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:
CNPJ:

INSC. ESTADUAL:

Banco:

Agência:

Conta:

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINA'IURA DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS:

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/.

E-mail

Telefone:

l. Planilha da Proposta:

ltarca
Valor
I Initário

Valor Total do
Item

Valor Global da Pro sta: R$

ENDEREÇO:
CIDADE:

E.MAIL:

ESTADO:
TELEFONE:

INFORMAÇÕrs pRna PAGAMENToS:

Qrd. EspecificaçãoItem tln

Àua Anisio Cardoso de Oliveira s/n -Centro -Cumbe/SE -CEP:49 660-000

Tel: (79) 1362-1243 - CNP.I:11.442 847/ooo1 +2
35
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2. Validade da Proposta 60 dias);
3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços

unitiirios e totais, não podendo exceder o valor do lance final;
4. Quando da atualização da proposta de preço. o licitante deverá atualizar observando os

valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/reÍ'erência

expressos no Anexo I - termo de referência;
5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concementes ao lbrnecimento do (s)

material (is), bem como Impostos, Tributos, FÍete, Ccntratação de Pessoal, entre outros. que

deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora;
6. Declaramos para todos os efeitos lcgais que, ao apresentar esta proposta. com os preços e

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais

estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos inoon(icional e integralmente;
':.. Declaramos que até a presente data inexistenr fatos impeditivos a participação desta

empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores:
8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. conlorme art.9 da lei 8.666/93. e

não possuímos em nosso quadro societá.rio servidor público da ativa. ou empregado de empresa

pública ou de sociedade de eccnomia mista;
g. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade

para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal.

Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme aa. 97 da l-ei n". 8-666/93'

de de 2u'2?-.

Raáo Social da Empresa
N'CNPJ

Representante Legal

L

\
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ANEXO III
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7" DA CONSTITIIIÇÃO
FEDERAL

Processo n': 00112022
Modalidade: P regão 001 12022

Edital n': 00112022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por Item.
oÉjeto: REGISTRó DE pREÇos yISANDO A FU1'URA AQUISIÇÁ6 DE MATERJAL

trÉOICO HOSpITALAR, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAI-
DE SAUDE DE CUMBE - SERGIPE, conforme especificações mínimas, quantitâtivos c

demais condições constantes do anexo I - Termo de Referência, do edital'

no

A empresa-, devidamente inscrita,. no CNPJ sob o

. com sede- - , ho--, Bairro .na
cidade de
Sr.-, Portador do CPF no-

de seu Íepresentante legal' o

, DECLARA. Para fins do

, acrescido pela Lei n" 9.854/1999, que

notumo. perigoso ou insalubre e não

de aprendiz.

por intermédio

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fede,-al no 8.666193

não emprega menor de l8 (Dezoito) anos em trabalho

emprega menor de l6 (Dezesseis) anos, salvo na condiçâo

de de2022.

Representante legal
CPF

Rua AnísioCardoso deoliveira s/n -Centío -cuírlbe/SE -cEP:49 66o'ooo
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ANEXO IV'
DECLARAÇÃO DE ME,/EPP

Processo n'z 00112022
Modalidade: P regáo 001 12022
Edital n": 00112022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
ObJCtO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE CUMBE - SERGIPE, conforme especiÍicações mínimas, quântitativos e

demais condições constantes do anexo I - Termo de Referência, do edital.

Declaro para os devidos ltns e soh as penalidades da Lei, que a empresa:

inscrita no CNPJ sob o no.

está enquadrada como-
(Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos eslabelecidos no art

Complementar n' 123. de l4 de dezembro de 2006, e esú apta a usufruir do tratame
igo 3o da Lei
nto Íàvorecido

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro. que não existe qualquer

impedimento entre os previstos nos incisos do § 4'do artigo 3'da Lei Complementar n' 123/2006.

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar

o irazo previsto no art. 43, § 1' da Lei Complementar 12312006, para regularização, estando

ciente que. do contrário, decairá o direito à contÍatação, estando sujeita às sanções previstas no art.

81 da Lei Federal 8.666/93.

de de2022

Representante legal
CPF

Rua An isao cardoso deoliveira s,'í-centro - cumbe/sE cEP:49.660-ooo
Tel: (79) 3362-1243 - CNPJ.u.442 847looo1-42
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ANEXO V
DECLARAÇÃO REFERENTE À HAEILIT,.TÇÃO

Processo n": 00112022
Modalidade: P regào 001 12022

Edital n': 00112022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
OúJEIO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FI.]TURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
MEDICO HOSPITALAR, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO FT]NDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE CUMBE . SERGIPE. cônforme especificações minimas, quantitâtivos e

demais condições constantes do anexo I - Termo de Referência, do edital.

empresa CNP.]

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos osn

requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregâo Eletrônico n" 
- J2022.

de de2022.

Represcntante legal
CPF

\

Ruô Anisio caÍdoso de Olryeira s/n -centro -cumbe/SE -CEP; 49.660-000
Tel: (79) 3362-1243 - CNPJ:11.442.847/ooo1-42
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ANEXO VI

MINU'tA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" _/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À FUTURA AQtr|SIÇAO DE MATERIAL
MEDICO HOSPITALAR, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE CLTMBE - SERGIPE, conforme especiÍicações mínimas, quantitâti!os e

demais condições constantes do anexo I - Termo de Referôncia, do edital;

Aos _ dias do mês de do ano de 2022. O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE CUMBE - SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Anísio

Cardoso de Oliveira S,N, - Centro de Cumbe - CEP:49.660-000 - Centro de Cumbe - Sergipe.

inscrita no CNPJ. N' 11.442.84710001-42, neste ato represenlirda por sua Secretária a Sr'. Ana

Karla Moura da Silva Vieira brasileira casada, maior, residente e domiciliado nesta Cidade.

doravante denominado simplesmente ÓnCÃo GERENCIADOR, e a empresa

rnscnta no
neste ato, ÍepÍesentada Pelo Sr.

(estado civil). (profissão), portador da Cédula de identidade RG
residente e

CNPJ sob o no. - com sede

, (nacionalidade),

inscrito no CPF/MF sob o no
na,e.

- ssP/ _.
domiciliado

daqui por dianle, denominada simplesmente

FORNECEDOR REGISTRADO, resoh'em na forma da pcla Lei n' 10.52012002. Decretos

Municipais n' 18 de 25 de Julho de 2014, Decreto no 76 de 29 de outubro de 2018 e Decreto no

153 de 0l de Outubro de 2020 suas alterações e suas alterações. subsidiariamente. a Lei no

8.666193 e suas alterações, Decreto 1O.O24l2Olg e a Lei Complementar n' 12312006 alterada pela

Lei Complement * nô l4il2}14 e 15512016, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
pREÇO§. cuja minuta foi examinada pela Assessoria Juridica do Fundo Municipal de Saúde. que

emitiu seu paiecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 rla l-ei no 8.666. de 1993. mediante as

seguintes condições:

l. Do oB.rETO

Rua Anisio Cardoso de Oliveira 5/n *Centro -Cumbe/SE - CEPl 49'650-ooo
Tel: (79) 3362-1243 - CNPJ:11.442 847/ooo1-42

l.l. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FTJTURA

AQUISiÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, PARA SI-IPRIR AS

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CTIMBE . SERGIPE,

conforme especihcações e exigências estabelecidas no anexo Í do Edital do Pregão Eletrônico

SRP n'001/2022 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para

Registro de Preços n" 
------J2022 

e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar'

vinculando-se, ainda, a proposta do Fomecedor Registrado.

40
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3. DA VIGENCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços teÉ vigência de 12 (doze) meses. a contar da data de
sua assinafura.

4. DO PREÇO

, conforme Anexo

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto enr decorrência de eventual redução

daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgâo Gerenciador convocar os Fomecedores

registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o lomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Órgão Gerenciador poderá

liberar o lornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os

demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços. os preços não serão reajustados
para maior. ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de

mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a epoca da abenura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade

da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLII DOS PRE,ÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administraçào da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos

praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, será formalizado por despacho da Secretiá.ria Municipal de Saúde de Cumbe - Sergipe

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

superveniente que venha compÍometer a perfeita execução, decorrentes de caso fortuito ou de

lorca maior devidamente comprovados.

Rua An isio cardoso de OlNeira s/n - centro - Cumbe/SE cEP:49.660-ooo
Tel| (79) 3462-1243 - CNPI:re.44r.847/ooor-42
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7. DA DIVTiLGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa
Oficial, na forma prevista no AÍ. 15 § 2'da Lei n' 8.666i93. ate o quinto dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRTGAÇOES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos ieletivos a execução da ata. em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização do fomecimento, a exigência de condições estabelecidas no Edital
c a proposta de aplicação de sançõesl

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento
convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços registrados são os rnais vantajosos para a Administração.
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercadoi

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados
e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Atâ de Registro de Preçosr

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo fornecedor Registrado:
VIII - a Íiscalização exercida pelo Órgão Gerenciadol não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fomecedor Regisrado p€la completa e perÍ'eita execução dos fornecimentos.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do fomeccdor registrado

I - manter. durante a vigência d.a ata de registro de preço. as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Regisho de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualqueÍ problema ocorrido na execução do objeto da Ata
de registro de preços;

III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador. visando efetuar reparos em eventuais
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigaçôes decorrentes da ata de registro de preços
sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

IO. DO FORNECIMENTO

10.1. O fomecimento dos materiais licitados será realizado em conibrmidade com as solicitaçôes
da Secretaria responsável, e o fomecimento deverá ser realizado na sede do Fundo de Saúde de
Cumbe - Sergipe e conÍbrme detalhamento no termo de referência do edital.

Rua Anísio Cardoso de Oliveira s/n -Centro Cumbe/SE - CÉ P: 49.66o-ooo
Tel: (79) j362'1243 - CNP):1.a.442.8 L7 looo-,- t-2
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10.2. A não entrega no pÍívo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à
inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no arl. 8l da
Lei n'8.666/93.

10.3. O prazo de entrega é de até 5 (cinco) dias contados do recebimento da nota de empenho pela
ADJT]DICATARIA.

10.4. Os materiais contidos ncste Termo de Referência devem ser entregues no Fundo Municipal
de Saúde. sito à Rua Anísio Cardoso de Oliveira S/I.J, - Centro. Cumbe/SE.

10.5 Os maleriais deverão ser entregues, de forma a permitir completa segurança durante o

transpoÍe.

10.6 No caso dos materiais entregues não atender as especificações do Edital e seus Anexos a

ADJUDICATÁRIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação expedida pela Aubridade
Competente. sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na ata de registro.

10.7 Os materiais serão recusados se entregue com as especificações diferentes das contidas na
proposta da empresa vencedora da licitação;

10.8 O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de conformidade.
verificação das especificações técnicas deste Termo de Referência e da proposta comerciali

10.9 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital e

Termo de referência:

10.10 A não substituição dos materiais recusâdos dentro do prazo implicará a anulação da ata de

registro" sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis;

l0.l i A obrigação do fomecedor registrado em relação à entrega será considerada como atendida
somente após o ACEITE FINAL poÍ parte da equipe técnica do órgão gerenciador:

10. 12 Todo produto entregue deve apresentar certificado de garantia

I1. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatriria" dentro do prazo de convocação. não receber a Ordem de

tbrnecimento, recusar-se a fornecer o objeto licitado, aprescntar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardarn:nto da execuçào do seu ob.ieto, não mantiver a proposta, comportaÍ-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste

lnstrumento e demais cominações legais;
b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação. erros de execução. mora no

fomecimento e instalação, a empresa registrada. as seguintes sanções:

Rua Anisio Cardoso de Oliveira s/n -Centro - Cumb€/SE - CEPr 49.660-000
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I) advertência por escrito sempre que verificàdas pequenas falhas corrigíveisl
II) multa de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificado na

instalação. sobre o valor registrado em atraso;
Itl) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não Íbmecinento do

objeto deste Pregâo, calculada sobre o valor remanescente do Registro;
IV) multa de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de

qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores,
sobre o valor registrado em descumprimento, contada da comunicação do órgão gerenciador (r,ia
intemet, fax. correio ou outro). a1é cessar a inadimplência;

V) suspensão lempotfuia de participar de licitação e impedimento de contratar com o
Fundo de Cumbe;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a

execução, de acordo com sua conveniência e oportunidade, corr:unicando a adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da empresa registrad4 independentemente do transcurso do prazo
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do órgão gerenciador
e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes. poderá implicar a imediata rescisão
ou cancelamento desta ata, com a aplicação das penalidades cabíleis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ORGÀO GERENCIADOR poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação. com fulcro no art. 24. Xl, da Lei Federal
no 8.666/93. observada a ordem de classificação da licitação e as rnesmas condições oÍêrecidas
pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para fonrecimcnto ora registrados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo.
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão gerenciador, por ocasião
do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 36ti a 380 da Lei no 10.406. de l0 de
janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos rerÍnos da alínea anterior ou. inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGÀO GERENCIADOR, .ou, ainda, sendo este

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a ADJI-IDICATARIA será notificada a

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas. no prívo Máximo
de l0 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela ADJUDICATARIA, do comunicado
lormal da decisão definitiva rie aplicação da penalidade, sern prcjuízo das demais sanções legais
cabíveis-

XII) As sanções acima descritas poderão ser apiicadas cumulativamente, ou nâo. de acordo

com a gravidade da intração;
XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10oÁ (dez por

cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma parte será responsável peÍarlte a outra pclos atrasos ocasionados por

motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV) A multa, aplicada após regultr processo administralivo. deverá ser recolhida no prazo

Máximo de l0 (dez) dias, ou aind4 quando for o caso. será cobrada judicialmente.
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XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não
exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no
8.666, de 2l dejunho de 1993, com suas alterações.

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa,
após notificação endereçada à ADJUDICATÁRIA, assegrrrando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis
para manifestaçâo e posterior decisão da Autoridade Superior. nos termos da lei.

r2. DA PUBLTCAÇAO

12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa
Oficial. na forma prevista nc Art. 15 § 2' da Lei n" 8.666/93, aré o quinto dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura

13. DAS DTSPOSIÇOES GERATS

13.1. Independente de sua transcrição, o edital c seus anexos. principalmente a proposta de preço e

os documentos da proposta e da habilitaçào apresentados pelo Fomecedor Registrado no pregào
fará parte desta Ata de Registro de Preços.

l{. Do FORO

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços
será competente o foro da Comarca do Município de Nossa Senhora das Dores, estado de Sergipe.

E para firmeza e como pÍova de assim haverem, entre si, ajustado. foi lavrada a presente
ata de registro de preços que, lida e achada conforme" e assinada em 3 (três) vias. de igual teor e
forma. pelos signalários deste instrumento e pelas testemurúas abaixo nomeadas. tendo sido
arquivada um via na Comissão permanente de Licitação cleste Frmdo Municipal de Saúde.

Cumbe/SE, _ de__ de 2022.

FLINDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CUMBE
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.t xxxxx)--^

Orgâc Cerenciador

Iinserir razão social tla cm1.lresa]

Iinserir representante legal <ia cmpresa I

FORNECEDOR REGISTRADO
TESTEMUNHAS:
t-
Nome
CPF:
2-
Nome
CPF:
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Este documento é parte integrante da Ata de Registro de preços n" _12022, celebrada entrc
o Fundo Municipal de Saúde de Cumbe/SE e as empresas cujos preços estão a seguir registrados.
por item, em face da realização do Pregão Eletrônico SRp n" 00'l/2022.

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No _t2022

TABELA DE REGISTRO DE PRECoS

Cumbe/SE. de de 2022.

FL]NDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CLIMBE
xxxxxx)o«xxx

Órgão Gerenciador

[inserir razão social da empresal
Iinserir representante legal da empresal

FORNECEDOR REGISTRADO TESTEMIINHAS :

l-
Nome:
CPF:
2-

EMPRESA:
(]NP.I:

Il\ I).: E-MAIL:
NE/FA\:

RI,],PRESENTANTE LEGAL:

ITEM/I,OTE QTDE. ESPECIFICAÇÂO NIARCA VL.
I-iNIT.

YL.
TO'tALII

ITI
I
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